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Normativa nº 003/2017, art. 73, inc. IV, somos pelo cancelamento das 
medidas administrativas aplicadas nos termos do artigo 101 do Decreto 
Federal nº 6.514, de 22 de julho de 2008, não confirmando em sanções 
pecuniárias; Determinar a publicação desta decisão. Sobral, 13 de dezembro 
de 2022. Jamily Campos Teles de Lima- Autoridade julgadora 1ª instância - 
Procuradora Jurídica - AMA. 

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA - A Autoridade julgadora 
da 1º instância - AMA, no uso de suas atribuições determinadas na Portaria 
01/2019 da Agência Municipal do Meio Ambiente - AMA e tendo em vista 
Defesa Administrativa interposta Sra. Maria de Fátima Liberato Fernandes, 
com CPF nº 285.196.473-91, por seu representante legal, com CPF nº 
380.703.403.04, já devidamente qualificada nos autos do Processo nº 
P217207/2022. Conhecer a defesa interposta, sendo a mesma própria e 
tempestiva, bem como Julgar Procedente a mesma, para converter a multa 
imposta em advertência, podendo ainda oferecer recurso a Comissão de 
Julgamento de Recurso- CARI, desta Autarquia, dentro do Prazo de 20(vinte 
dias), corridos, a contar da ciência dessa decisão nos termos do disposto no 
art.126 do Decreto Federal n º 6.514/ 2008; Determinar a publicação desta 
decisão. Sobral, 13 de dezembro de 2022. Jamily Campos Teles de Lima- 
Autoridade julgadora 1ª instância - Procuradora Jurídica - AMA. 

AVISO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA DE PREÇOS - ESTADO 
DO CEARÁ - CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL - TOMADA DE 
PREÇOS Nº 010001/2022 - Aviso de JULGAMENTO DE PROPOSTA DE 
PREÇOS - Comissão Permanente de Licitação. OBJETO: Divulgar 
julgamento da proposta de preços da Tomada de Preços para Contratação de 
Empresa Especializada nas obras de Reforma da Câmara Municipal de 
Sobral - 1ª Etapa - Coberta. ÚNICA EMPRESA CLASSIFICADA: 
Construtora AG Eireli. VALOR GLOBAL: 205.716,89. INFORMAÇÕES: 
Câmara Municipal, Praça Dom Jerônimo, s/n, 1º Andar, Centro, de 07 às 13h. 
E-mail: depto.licitacoes@camarasobral.ce.gov.br. Sobral-CE., 12/12/2022. 
A Comissão - Luís Cláudio Coutinho Rodrigues (Presidente), Francisco Ênio 
Farias Pontes Filho e Diogo Rodrigues Silva (Membros). 

PORTARIA Nº 797/2022 - INSTITUI A EQUIPE DE TRANSIÇÃO DO 
PODER LEGISLATIVO DE SOBRAL PARA O BIÊNIO 2023/2024. O 
Presidente da Câmara Municipal de Sobral, Vicente de Paulo Albuquerque, 
no uso das atribuições legais e regimentais, em especial a Lei Orgânica do 
Município e o Regimento Interno da Câmara Municipal e de acordo com o 
que recomenda o Tribunal de Contas dos Municípios, CONSIDERANDO a 
Instrução Normativa de n° 01/2016, de 29 de Setembro de 2016, instituída 
pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará; 
CONSIDERANDO que a transição de Gestão do Legislativo Municipal é o 
processo que objetiva propiciar condições para que a candidata eleita possa 
receber de seu antecessor todos os dados e informações confiáveis e dentro 
dos parâmetros legais, objetivando assegurar a continuidade da atividade 
administrativa e dos serviços públicos essenciais; CONSIDERANDO que a 
Equipe de Transição de Gestão poderá ser composta por membros do 
Legislativo e servidores do quadro efetivo e comissionado que estejam no 
exercício de suas funções, indicados pelo Presidente e pela vereadora, eleita 
para assumir a presidência do Poder Legislativo Sobralense, biênio 
2023/2024; RESOLVE: Art. 1º Designar os Servidores e o Vereador da Mesa 
Diretora, abaixo discriminados, para comporem a Equipe de Transição de 
Gestão do Legislativo de Sobral, sob a presidência do primeiro: 

Art. 2º. O processo de transição de gestão deverá ter início após a publicação 
desta Portaria e encerrar-se-á no dia 30/01/2023. Parágrafo único - Os 
servidores designados no art. 1º desta Portaria só poderão ser desligados de 
suas funções após exaurido o prazo constante no caput deste artigo. Art. 3º Os 
responsáveis pela administração e dos departamentos da Câmara Municipal 
ficam obrigados a fornecer as informações solicitadas pelas equipes de 
transição, bem como a prestar-lhes o apoio técnico e administrativo 
necessários aos seus trabalhos. Parágrafo único: Em cada reunião da Equipe 
de Transição deverá ser elaborada Ata onde deverá constar a indicação dos 
participantes, o assunto tratado, informações solicitadas e cronograma de 
atendimento às demandas solicitadas. Art. 4º Sem prejuízo dos deveres e das 
proibições estabelecidos pelo Estatuto do Servidor Público Municipal da 
Câmara, conforme o caso, os titulares dos cargos de que trata o art. 1º deverão 
manter sigilo dos dados e informações confidenciais a que tiverem acesso, 

sob pena de responsabilização, nos termos da legislação específica. Art. 5º O 
Poder Legislativo Municipal adotará as providências necessárias ao 
cumprimento do disposto nesta Portaria. Art. 6º Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação. Paço da Câmara Municipal de Sobral, em 07 de 
dezembro de 2022. Vicente de Paulo Albuquerque - PRESIDENTE. 

RESOLUÇÃO Nº 15/2022 - CMSS - DISPÕE SOBRE APROVAÇÃO DO 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 
0073/2019-SMS, SEU RESPECTIVO PLANO DE TRABALHO E 
PRESTAÇÃO DE CONTAS. O Conselho Municipal de Saúde de Sobral - 
CMSS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 
052/93, modificada pela Lei Municipal Nº 326 de 01 de outubro de 2001, e 
pelo seu Regimento Interno, aprovado pela Resolução CMSS nº 010/18 de 28 
de abril de 2018; CONSIDERANDO a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 
1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes; CONSIDERANDO que o § 2° do art. 1º da Lei Federal nº 
8.142 de 28 de dezembro de 1990 prevê que o Conselho de Saúde, tem caráter 
permanente e deliberativo e é órgão colegiado composto por representantes 
do governo, prestadores de serviço, profissionais de saúde e usuários, atua na 
formulação de estratégias e no controle da execução da política de saúde na 
instância correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, 
cujas decisões são homologadas pelo chefe do poder legalmente constituído 
em cada esfera do governo; CONSIDERANDO a declaração de pandemia 
pela Organização Mundial (OMS) e o estado de calamidade pública, 
reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 06, de 20 de março de 2020, e da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
Corona vírus decretada pelo Ministro do Estado da Saúde, em 03 de fevereiro 
de 2020, nos termos do disposto na Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020; 
CONSIDERANDO o Decreto do Município de Sobral nº 2.736, de 19 de 
março de 2020, que intensifica as medidas para enfrentamento da infecção 
humana pelo novo coronavírus (Covid-19). CONSIDERANDO que a 
Resolução CNS nº 453, de 10 de maio de 2012, prescreve que na instituição e 
reformulação dos Conselhos de Saúde o Poder Executivo, respeitando os 
princípios da democracia, deverá acolher as demandas da população 
aprovadas nas Conferências de Saúde, e em consonância com a legislação; 
CONSIDERANDO o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que 
regulamenta a Lei Nº 8.080/90 que dispõe sobre a organização do Sistema 
Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação Interfederativa, e dá outras providências; CONSIDERANDO as 
deliberações da reunião ocorrida em 17 de novembro de 2022, com a 
participação da Câmara Tecnica de Planejamento Orçamento e Finanças, 
representate do Instituto para Gestão em Saúde de Sobral, que analizaram o 
Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Gestão nº 0073/2019-SMS, seu 
respectivo Plano de Trabalho e Prestação de Contas; CONSIDERANDO as 
deliberações da Plenáriada em sua 11ª Reunião Ordinária do Conselho 
Municipal de Saúde de Sobral - CMSS, realizada no dia 30 de novembro de 
2022, no Plenário 5 de Julho da Câmara de Vereadores de Sobral. RESOLVE: 
Art. 1º. Aprovaro Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Gestão nº 
0073/2019-SMS, seu respectivo Plano de Trabalho e Prestação de Contas. 
Art.2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. LEILA CRISTINA SEVERIANO AGAPE - 
Presidente do Conselho de Saúde de Sobral - Homologo a Resolução CMSS 
nº 15, de 30 de novembro de 2022, nos termos do Regimento Interno, de 25 de 
abril de 2018, que passa valer da data de sua assinatura. LETÍCIA REICHEL 
DOS SANTOS - Secretária da Saúde no Município de Sobral. 

RESOLUÇÃO Nº 16/2022 - CMSS - DISPÕE SOBRE APROVAÇÃO DO 
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 
0073/2019-SMS E SEU RESPECTIVO PLANO DE TRABALHO. O 
Conselho Municipal de Saúde de Sobral - CMSS, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 052/93, modificada pela Lei 
Municipal Nº 326 de 01 de outubro de 2001, e pelo seu Regimento Interno, 
aprovado pela Resolução CMSS nº 010/18 de 28 de abril de 2018; 
CONSIDERANDO a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes; 
CONSIDERANDO que o § 2° do art. 1º da Lei Federal nº 8.142 de 28 de 
dezembro de 1990 prevê que o Conselho de Saúde, tem caráter permanente e 
deliberativo e é órgão colegiado composto porrepresentantes do governo, 
prestadores de serviço, profissionais de saúde e usuários, atua na formulação 
de estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância 
correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas 
decisões são homologadas pelo chefe do poder legalmente constituído em 
cada esfera do governo; CONSIDERANDO a declaração de pandemia pela 
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